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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2025 

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 
contratação emergencial por prazo determi-
nado e formação de cadastro reserva. 

 

  O Prefeito Municipal de Guabiju, no uso de suas atribuições, visando à con-

tratação de pessoal, por prazo determinado,  com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da 

República, e arts 228 a 232 da Lei Municipal n°152/1990 e arts. 36 a 38 da Lei Municipal nº 

1260/2014, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido 

pelas normas estabelecidas neste Edital e com base no Decreto Municipal nº 09/2025. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta 

por três servidores, designados através da Portaria n° 19/2025. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da Repú-

blica. 

1.3 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

site do município www.guabiju.rs.gov.br, e no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao menos uma vez, no Diário Oficial do Municipio. 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no site do Município www.guabiju.rs.gov.br. 

1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto na Lei Municipal nº 152/1990 e 

alterações Posteriores. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova objetiva de caráter 

eliminatório e classificatório, elaborada pela Comissão, a qual poderá contar com a colabo-

ração de servidor especializado ou de terceiros contratados para este fim. 

1.6.1 A Comissão elaborará as questões a serem objeto da prova, devendo observar o sigilo 

quanto as mesmas.  

1.6.2 As deliberações da Comissão serão objeto de registros em ata. 

http://www.guabiju.rs.gov.br/
http://www.guabiju.rs.gov.br/
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1.7 A contratação será pelo prazo determinado de até 10 (dez) meses para Professo-

res e até 12 (doze) meses para os demais cargos, e reger-se-á pelo Regime Jurídico Es-

tatutario. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 

exercício das atividades descritas no Anexo IV e as seguintes especificações: 

CARGO/FUNÇÃO ESCOLARI 

DADE 

Nº VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL 

R$ 

- PROFESSOR DE ARTES Licenciatura 

Plena  

01 11 horas 1.378,56 

- PROFESSOR (SÉRIES INICIAIS) Licenciatura 

em Pedagogia 

01 25 horas 3.043,02 

- SERVENTE Fundamental 

Incompleto 

02 40 horas 2.057,72 

- MONITOR DE ESCOLA E TRANSPORTE ESCOLAR Ensino Médio 02 30 horas 2.057,72 

  

2.2 A carga horária semanal será desenvolvida diariamente, de acordo com horário definido 

pela autoridade competente mediante ato próprio. 

2.3 Pelo efetivo exercício da função temporária, será pago mensalmente o vencimento aci-

ma demonstrado, nele compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o 

descanso semanal remunerado.  

2.3.1 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais:  

I- vencimento equivalente aos valores fixados para os cargos efetivos com idênticas especi-

ficidades ou determinado pela Lei que autorizar a contratação proporcional a carga horária 

contratada;     
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II- gratificação natalina proporcional;  

III- férias proporcionais ao término do contrato;  

IV- inscrição no regime geral de previdência social – INSS; e demais vantagens previstas 

por Lei local ou assegurada pelo Regime Jurídico dos servidores, aplicáveis aos contratados 

temporários. 

2.3.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos 

para os demais servidores estatutários pelos arts. 125 e 126 do Regime Jurídico, sendo a 

apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  

  

3. INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, de forma pre-

sencial, no período de 20 a 24 de janeiro de 2025, das 08:30 às 11:00 horas e das 13:30 

às 16:30 horas, junto à Secretaria da Educação e Cultura, no Centro Administrativo Munici-

pal, à Rua José Bonifácio, nº 816 – Guabiju/RS. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo ou por qualquer outro meio. 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das pre-

sentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.2 O valor da inscrição será de R$ 100,00 (cem reais) para o cargo de Professor e R$ 

50,00 (cinquenta reais) para os demais cargos. O pagamento deverá ser feito na tesouraria 

do Município de Guabiju/RS, sendo condição para homologação da inscrição. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 

pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio 

de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes espe-

ciais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em 

ambos os casos, os seguintes documentos: 
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4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e 

assinada. 

4.1.2 Cópia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas 

de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 

pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade forneci-

das por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como docu-

mento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de 

Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Ha-

bilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 

4.1.4 Comprovante da formação e/ou escolaridade exigida. 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no site do município 

(www.guabiju.rs.gov.br), no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos candida-

tos que tiveram suas inscrições homologadas. 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recur-

sos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões 

que ampararem a sua irresignação.  

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua deci-

são, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homolo-

gadas.   

5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Muni-

cipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo 

de um dia, após a decisão dos recursos. 

5.2.5 Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estarão automaticamente 

convocados para a realização das provas, se for o caso, definidas no presente edital. 
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6. PROVAS OBJETIVAS 

6.1 A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será composta de vinte questões 

de múltipla escolha, envolvendo matéria ligada à função temporária a ser desempenhada 

e/ou relacionada ao serviço público, cujo grau de complexidade será diretamente proporcio-

nal à escolaridade exigida para o seu exercício, observado: 

CARGO Português Fundamentos da 

Educação 

Legislação/Estrutura e 

Funcionamento 

Total 

Questões x 

pontos 

Professor 

de Artes 

10 5 5 20x5=100 

Professor 10 5 5 20x5=100 

CARGO Português Matemática Legislação Total 

Questões x 

pontos 

Monitor de 

Escola e 

Transporte 

Escolar 

8 7 5 20x5=100 

Servente 8 7 5 20x5=100 

 

6.1.1 O conteúdo programático está relacionado no Anexo I do presente edital. 

6.2 A todas as questões corretas serão atribuídos cinco pontos, de modo que a prova totali-

zará cem pontos. 

6.2.1 A nota final de cada candidato será apurada pela soma das pontuações obtidas nas 

questões, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 50% de acertos.  

6.3 Cada questão conterá quatro opções de resposta e somente uma será considerada cor-

reta. 
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6.4 A prova objetiva será reproduzida em igual número ao dos candidatos que tiverem as 

inscrições homologadas definitivamente, o que se dará em sessão sigilosa realizada pela 

Comissão.  

6.4.1 Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o gabarito a ser utiliza-

do na correção, serão as provas acondicionados em envelopes lacrados e rubricados pelos 

integrantes da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até o dia da 

aplicação das provas. 

6.4.2 As provas conterão parte destacável, numerada seqüencialmente, iniciando-se em 01 

(zero um) e se destinará à identificação dos candidatos. 

 

7. REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1 As provas objetivas serão realizadas no dia 1º do mês de fevereiro do ano de 2025, na 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Esaura Maria, sito a Antônio Garda, 

74, com início às 08:00 horas e término às 11:00 horas. 

7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência 

mínima de quinze minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento oficial com 

foto, definidos no item 4.1.2, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta. 

7.2.1 No dia da prova o portão de acesso ao local da prova será fechado as 08:00 horas e 

os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no 

horário definido no item 7.1 serão excluídos do certame. 

7.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial de identificação com foto, estará 

impedido de realizar a prova.  

7.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das pro-

vas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apre-

sentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreen-

dendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 

7.3 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois 

candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes. 
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7.4 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das vinte ques-

tões, passando-se ao preenchimento do nome completo, exclusivamente no canhoto des-

tacável, o qual será imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e lacrado em 

envelope específico. 

7.5 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização 

de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada 

questão. 

7.5.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem 

respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta. 

7.5.2 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada 

pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões. 

7.5.3 Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que permitam a 

identificação do candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão. 

7.6 O candidato que se retirar do local de provas não  poderá retornar, ressalvados os casos  

de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fis-

cal.  

7.7 Não será permitido ao candidato retirar-se com o caderno de questões da prova. 

7.8 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato que: 

7.8.1 apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas en-

carregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos; 

7.8.2 durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconveniente ou 

for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, pa-

lavras ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos, salvo os ex-

pressamente permitidos no edital; 

7.8.3 durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho ele-

trônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, no-

tebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem 

como protetores auriculares. 
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7.9 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 7.8.1, 7.8.2 e 7.8.3 será lavrado “auto 

de apreensão de prova e exclusão de candidato” o, fazendo-se constar o fato com seus 

pormenores, o qual será assinado por, no mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e 

pelo candidato eliminado. 

7.9.1 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão 

de candidato o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas. 

7.10 No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas, inde-

pendentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos. 

7.11 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em 

ata. 

 

8. CORREÇÃO DAS PROVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

8.1 No prazo de um dias, conforme cronograma, a Comissão deverá proceder à correção 

das provas. 

8.2 A correção se dará mediante comparação do gabarito padrão com as respostas assina-

ladas pelos candidatos no caderno de provas, registrando-se as pontuações individuais por 

questão e o total da nota atribuída à prova. 

8.3 Encerrada a correção de todas as provas e registradas as notas auferidas, será procedi-

da a abertura dos envelopes contendo os canhotos de identificação, comparando-os com 

aqueles que contiverem igual numeração, para identificar a nota atribuída a cada candidato. 

8.4 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, cinqüenta por 

cento da pontuação aferida à prova, sendo os demais excluídos do certame. 

8.5 Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização das notas o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrôni-

co, se houver, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos 

estabelecidos neste edital. 

9. RECURSOS  

9.1 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial é cabível recurso ende-

reçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia. 
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9.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

9.1.2 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão, permitindo-se anotações. 

9.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do can-

didato passará a constar no rol de selecionados. 

9.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Muni-

cipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

10.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a ses-

senta anos. 

10.1.2 Tiver obtido a maior nota na prova de Português. 

10.1.3 Sorteio em ato público. 

10.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 

dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

10.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e an-

tes da publicação da lista final dos selecionados.  

 

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homo-

logação, no prazo de um dia. 

11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candi-

datos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado. 
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12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contra-

tação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, 

prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das se-

guintes condições:  

12.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

12.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

12.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de 

gozar de boa saúde física e mental. 

12.1.4 Ter nível de escolaridade/formação completa mínima exigida para o Cargo. 

12.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Muni-

cípio. 

12.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital, publicado no 

site do município (www.guabiju.rs.gov.br). 

12.3 Não comparecendo o candidato convocado no prazo estabelecido ou verificando-se o 

não atendimento das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais 

classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.   

12.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, 

sua alocação no final da lista de aprovados. 

12.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período.  

12.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão con-

tratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais can-

didatos classificados, observada a ordem classificatória. 

12.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que op-

taram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contratações para as 

mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

13.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endere-

ços e telefones de contato, bem como acompanhar as publicações realizadas no site do 

município (www.guabiju.rs.gov.br). 

13.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local.  

14.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designa-
da. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 54-3272.1266, Ramal 214, no horá-

rio das 08h08min às 11h30min e das 13h10 às 17h00min, ou pessoalmente no Centro Ad-

ministrativo Municipal, sito à Rua José Bonifácio, 816, centro, Guabiju/RS e no site 

www.guabiju.rs.gov.br. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Guabiju– RS,  17 de janeiro de 2025. 

  
 Neri Rosa da Silva 
 Prefeito de Guabiju 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PROFESSOR DE ARTES: 

Língua Portuguesa  

Conteúdos: 

As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. 

PROGRAMA: 

1. Leitura e compreensão de textos: 

1.1 Assunto. 

1.2 Estruturação do texto. 

1.3 Ideias principais e secundárias. 

1.4 Relação entre ideias. 

1.5 Ideia central e intenção comunicativa. 

1.6 Efeitos de sentido. 

1.7 Figuras de linguagem e linguagem figurada. 

1.8 Recursos de argumentação. 

1.9 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 

1.10 Coesão e coerência textuais. 

2. Léxico/Semântica: 

2.1 Significação de palavras e expressões no texto. 

2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 

2.3 Estrutura e formação de palavras. 

3. Aspectos linguísticos: 

3.1 Relações morfossintáticas. 

3.2 Ortografia: sistema oficial vigente. 

3.3 Relações entre fonemas e grafias. 

3.4 Acentuação gráfica. 

3.5 Reconhecimento, flexões e emprego de classes gramaticais. 

3.6 Vozes verbais e sua conversão. 

3.7 Concordância nominal e verbal. 

3.8 Regência nominal e verbal. 

3.9 Paralelismos de Regência. 
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3.10 Emprego do acento indicativo de crase. 

3.11 Sintaxe do período simples e do período composto. 

3.12 Colocação e reconhecimento de termos e orações no período. 

3.13 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos prono-
mes relativos. 

3.14 Orações reduzidas e orações desenvolvidas. 

3.15 Equivalência e transformação de estruturas. 

3.16 Pontuação. 

3.17 Colocação pronominal. 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO/ ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

PROGRAMA: 

1. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

2. Organização da educação no Brasil. 

3. Níveis e modalidades de ensino. 

4. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 

5. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

6. Plano Nacional de Educação. 

7. Plano de Carreira do Magistério do Município. 

8. Regime Jurídico dos Servidores do Município. 

 

REFERÊNCIAS: 

1. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Brasília, DF. 

2. Brasil. Lei nº 13005/14, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação e dá ou-
tras providências.Brasília, DF. 

3. BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Brasília, DF. 

4. BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 05 de ou-
tubro de 1988, com as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 18 de dezembro de 
2010. Título VIII – Da Ordem Social; Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do Desporto – art. 205 
ao 217. 

5. BRASIL. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa diretrizes curriculares nacionais para o 
ensino fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educa-
ção Básica – MEC/CNE/CEB, 2010. 
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6. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Ge-
rais para a Educação Básica. Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010. 

7. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001 – Diretrizes Nacionais para a edu-
cação especial na educação básica. 2001. 

8. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais – terceiro e 
quarto ciclo do Ensino Fundamental – temas transversais: apresentação. MEC/SEF, 1998. 

9. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais 
– terceiro e quarto ciclo do Ensino Fundamental MEC/SEF, 1998. 

10.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacio-
nais. MEC/SEF, 1997. 

11.BRASIL. Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Aten-
dimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 

12.BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a educação especial na educação bá-
sica. Secretaria da Educação Especial. MEC/SEESP, 2001. 

13.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacio-
nais da Educação Básica. MEC/SEB/DICEI, 2013. 

14. BRASIL. Lei Municipal nº 1260/ 2014 - Plano de Carreira do Magistério Público do Município. 

15. BRASIL. Lei Municipal nº 152/1990 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Guabiju. 

 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

Conteúdos: as implicações pedagógicas do processo de estruturação da prática de ensino em 

artes visuais; relação entre teoria e prática nas aulas de arte; características, funções, limites e 

procedimentos no cotidiano escolar; arte da Pré-história à Idade Média – Arte das civilizações 

antigas; arte das civilizações orientais; arte da antiguidade clássica greco-romana; arte medie-

val cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, romântico e gótico; história da Arte; metodologia 

do Ensino de Arte: Relações entre metodologia conteúdo e prática de ensino; o método como 

parte do processo de planejamento do ensino de arte; análise de abordagens metodológicas 

para o ensino de artes visuais.; História do Ensino de Artes Visuais no Brasil: Concepções 

modernas e pós-modernas sobre ensino de arte; arte nas instituições de ensino superior; políti-

cas educacionais para o ensino e formação de professores de arte; arte em contextos não for-

mais de ensino: ação educativa em museus, galerias, etc; processos de criação Artística: De-

senvolvimento do aparelho motor e da expressão criativa; Introdução dos elementos formais e 

sintáticos do desenho: ponto; linha, massa, textura, volume, composição, valor tonal, cor, luz 

e sombra; Representação e Compreensão da Arte: Visão cognitiva e psicodinâmica do dese-

nho infantil; Fundamentos da Arte na Educação. 
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PROFESSOR (SÉRIES INICIAIS/EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 

Língua Portuguesa  

Conteúdos: 

As questões de Língua Portuguesa versarão sobre o programa abaixo. 

PROGRAMA: 

1. Leitura e compreensão de textos: 

1.1 Assunto. 

1.2 Estruturação do texto. 

1.3 Ideias principais e secundárias. 

1.4 Relação entre ideias. 

1.5 Ideia central e intenção comunicativa. 

1.6 Efeitos de sentido. 

1.7 Figuras de linguagem e linguagem figurada. 

1.8 Recursos de argumentação. 

1.9 Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. 

1.10 Coesão e coerência textuais. 

2. Léxico/Semântica: 

2.1 Significação de palavras e expressões no texto. 

2.2 Substituição de palavras e de expressões no texto. 

2.3 Estrutura e formação de palavras. 

3. Aspectos linguísticos: 

3.1 Relações morfossintáticas. 

3.2 Ortografia: sistema oficial vigente. 

3.3 Relações entre fonemas e grafias. 

3.4 Acentuação gráfica. 

3.5 Reconhecimento, flexões e emprego de classes gramaticais. 

3.6 Vozes verbais e sua conversão. 

3.7 Concordância nominal e verbal. 

3.8 Regência nominal e verbal. 

3.9 Paralelismos de Regência. 

3.10 Emprego do acento indicativo de crase. 
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3.11 Sintaxe do período simples e do período composto. 

3.12 Colocação e reconhecimento de termos e orações no período. 

3.13 Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos prono-
mes relativos. 

3.14 Orações reduzidas e orações desenvolvidas. 

3.15 Equivalência e transformação de estruturas. 

3.16 Pontuação. 

3.17 Colocação pronominal. 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO/ ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

PROGRAMA: 

1. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

2. Organização da educação no Brasil. 

3. Níveis e modalidades de ensino. 

4. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 

5. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

6. Plano Nacional de Educação. 

7. Plano de Carreira do Magistério do Município. 

8. Regisme Jurídico dos Servidores do Município. 

 

REFERÊNCIAS: 

1. BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Brasília, DF. 

2. Brasil. Lei nº 13005/14, de 25 de junho de 2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação e dá ou-
tras providências.Brasília, DF. 

3. BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Brasília, DF. 

4. BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 05 de ou-
tubro de 1988, com as alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 18 de dezembro de 
2010. Título VIII – Da Ordem Social; Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do Desporto – art. 205 
ao 217. 

5. BRASIL. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa diretrizes curriculares nacionais para o 
ensino fundamental de 9 (nove) anos. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educa-
ção Básica – MEC/CNE/CEB, 2010. 

6. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Ge-
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rais para a Educação Básica. Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010. 

7. BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001 – Diretrizes Nacionais para a edu-
cação especial na educação básica. 2001. 

8. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais – terceiro e 
quarto ciclo do Ensino Fundamental – temas transversais: apresentação. MEC/SEF, 1998. 

9. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais 
– terceiro e quarto ciclo do Ensino Fundamental MEC/SEF, 1998. 

10.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacio-
nais. MEC/SEF, 1997. 

11.BRASIL. Resolução nº 4, de 02 de outubro de 2009 - Institui Diretrizes Operacionais para o Aten-
dimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 

12.BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a educação especial na educação bá-
sica. Secretaria da Educação Especial. MEC/SEESP, 2001. 

13.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacio-
nais da Educação Básica. MEC/SEB/DICEI, 2013. 

14. BRASIL. Lei Municipal nº 1260/ 2014 - Plano de Carreira do Magistério Público do Município. 

15. BRASIL. Lei Municipal nº 152/1990 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Guabiju. 

 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do adoles-

cente. Parâmetros Curriculares Nacionais. Plano Nacional de Educação. Plano Na-

cional de Educação Digital. Base Nacional Comum Curricular. Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana. Ministério da Educação: Orientações e Ações para Educação 

das Relações Étnico-Raciais. Lei nº: 7.853/1989 – Política Nacional para a Integra-

ção da Pessoa com Deficiência. Plano de Carreira do Magistério do Município.  

Mediação da aprendizagem. Didática e metodologia do ensino. Teorias da aprendi-

zagem e tendências pedagógicas. Projeto Político Pedagógico, currículo, plano de 

aula e processo educativo. Avaliação da aprendizagem, instrumentos avaliativos e 

tipos de avaliação. Inclusão escolar e diversidade cultural. Processo ensino aprendi-

zagem. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

MONITOR DE ESCOLA E TRANSPORTE ESCOLAR e SERVENTE: 

 

PORTUGUÊS  

Conteúdos: Interpretação e compreensão de texto; pronomes pessoais; alfabeto; acentua-

ção, sílaba tônica; classificação do substantivo; plural; sinônimo; antônimo; adjetivo; separa-

ção silábica; crase, interpretação textual, concordância verbal e nominal, pronomes, subs-

tantivos, sujeito e predicado, acentuação gráfica, ortografia, figuras de linguagem.  

MATEMÁTICA  

Conteúdos: Operações básicas; horas; números fracionários; unidade de medida (compri-

mento, massa, tempo, litro, área); sistema numérico (unidade, dezena, centena, milhar); dú-

zia; sistema monetário; raciocínio lógico; escrita de numerais; frações, raciocínio lógico, juro 

simples e composto, regra de três, área e perímetro. 

 

 

LEGISLAÇÃO (MONITOR DE ESCOLA E TRANSPORTE ESCOLAR e SERVENTE) 

Conteúdos: 

1) Regime Jurídico dos Servidores (Lei 152/90): investidura; provimento e vacância; concur-

so público; nomeação; posse e exercício; estabilidade; recondução; readaptação; reversão; 

reintegração; disponibilidade e aproveitamento; promoção; vacância; mutações funcionais; 

regime de trabalho; dos direitos e vantagens; indenizações; gratificações e adicionais; férias; 

licenças; concessões; tempo de serviço; direito de petição; regime disciplinar; contratação 

temporária. 

2) Plano de Carreira dos Servidores (Lei 288/93): especificações das categorias funcionais; 

recrutamento de servidores; treinamento; promoção. 
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ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2025 

 

 
Nome:___________________________________________      Data da inscrição: ____/____/2025  
 
nº RG: _______________________________   nº CPF:_____________________________________  
 
nº da inscrição:  ___________________              Código da inscrição: ______________________  
 
Cargo: ___________________________________________________________________________  
 
Obs.:_________________________________________________________________  
 
Fone para contato:    _____________________ 
End.eletrônico:  ____________________________________________________________ 

 

Relação de documentos: 
(  ) Cópia de documento de identidade oficial com foto                                                                                                                                                       
(  ) Cópia  do comprovante de quitação das obrigações militares e eleitorais                                                                            
(  ) Cópia certificado de habilitação para o cargo (formação obrigatória na assinatu-
ra do contrato)                                                                                                                      
(  ) Outros documentos apresentados: 

Qual/quais?__________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

 
Obs.: Declaro que estou ciente de que a relação de documentos constantes nesta 
ficha é meramente informativa,  e  que serão considerados entregues somente os 
documentos constantes no protocolo. 
 

 

                 ____________________________________ 

                               Assinatura Candidato              
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

 

Descrição Prazo 

mínimo 

Data 

Abertura das Inscrições 5 dias 20/01 a 24/01/2025 

Publicação dos Inscritos 1 dia 24/01/2025  

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 27/01/2025 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 28/01/2025 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 29/01/2025 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 30/01/2025 

Aplicação das provas  1º/02/2025 

Correção das provas  1 dia 03/02/2025 

Publicação do resultado preliminar  03/02/2025 

Recurso contra Gabarito e Resultado Preliminar 1 dia 04/02/2025 

Manifestação da Comissão e Julgamento pelo Prefeito 1 dia 05/02/2025 

Sorteio desempate  06/02/2025 

Publicação do resultado final e Homologação  07/02/2025 

*Poderá haver alteração deste cronograma. 
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ANEXO IV 

 

CARGO: PROFESSOR DE ARTES 

ATRIBUIÇÕES: 

 a) Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elabora-

ção da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as 

operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da 

qualidade do ensino.  

 b) Exemplo de atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo 

a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de 

sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; 

implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar re-

gistros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho in-

tegrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, a ava-

liação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabeleci-

dos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.  

          CONDIÇÕES DE TRABALHO:    

 a) Carga horária semanal de 11 horas. 

 b) Recrutamento: Geral, concurso público de provas e títulos a ser efetua-

do por área de especialização. 

 REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

 Formação em curso superior – Licenciatura plena em Artes 

 d) Lotação: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação. 

 e) Idade: Mínima: 18 anos                
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CARGO: PROFESSOR 

ATRIBUIÇÕES: 

 a) Síntese de Deveres: Participar do processo de deveres e obrigações da 

proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; participar no processo 

de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de 

ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

 b) Exemplo de atribuições: Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho segun-

do a proposta pedagógica da escola; planejar e executar o trabalho docente; zelar pela 

aprendizagem do aluno; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; organizar registro de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e 

horas- aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famí-

lias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elabora-

ção e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; 

dirigir instituições escolares de acordo com a determinação superior; executar tarefas  afins 

com a educação. 

          CONDIÇÕES DE TRABALHO:    

 a) Carga horária semanal de 25 horas. 

 b) Recrutamento: Geral, concurso público de provas e títulos a ser efetua-
do por área de especialização. 

 REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

 c) Formação: Para docência nas Séries ou Anos Iniciais do Ensino Fun-
damental: Curso Superior de Licenciatura Plena, específico para série iniciais do ensino fun-
damental;                                          

 d) Lotação: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educação. 

 e) Idade: Mínima: 18 anos 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE GUABIJU 
Rua José Bonifácio, 816 – CEP: 95355-000 – Guabiju/RS 

Fone: 54-3272.1266 – E-mail: guabiju@pro.via-rs.com.br 
licitacao@guabijurs.com.br     Site: www.guabiju.rs.gov.br 

 

 

FUNÇÃO: MONITOR DE ESCOLA E TRANSPORTE ESCOLAR 

REMUNERAÇÃO: R$ 2.057,72 

 

ATRIBUIÇÕES:  Descrição Analítica: prestar todo o atendimento necessário às crianças sob 

os seus cuidados, no que se refere à alimentação, higiene, horário do sono e agasalhos; 

acompanhar as crianças em passeios, visitas, festividades sociais, orientar e auxiliar as cri-

anças, no que se refere a higiene pessoal, inclusive trocando fraldas e levando ao banheiro, 

sempre que necessário; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem, 

zelar pela higiene das mamadeiras e demais utensílios utilizados na alimentação das crian-

ças, planejar, juntamente com o professor, atividades para despertar a capacidade individu-

al, respeitando suas aptidões e necessidades, observar a saúde e o bem estar das crianças, 

prestar auxílio, primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência, levar ao 

conhecimento do professor da turma ou da equipe diretiva, qualquer incidente ou dificulda-

des ocorridas; vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; jamais 

afastar-se do trabalho, sem antes confiar as crianças, sob seus cuidados, a um responsável 

imediato; Apurar a frequência diária mensal dos menores: auxiliar no processo de execução, 

avaliação e registro da ação educativa, numa perspectiva coletiva e integradora, integrar o 

conselho escolar na proporcionalidade prevista em lei; participar junto com os demais seg-

mentos das atividades de articulação da escola, com as famílias e a comunidade; participar 

de todo o processo da escola, respeitando o regimento escolar e prazos estabelecidos em 

cronograma; responsabilizar -se pela conservação de todos os espaços físicos bem como 

de materiais existentes na escola e que são patrimônio de uso coletivo; cumprir as atribui-

ções disciplinadas no plano político pedagógico da escola e no Regimento Escolar, bem 

como na legislação vigente; estabelecer um novo olhar diante das crianças e das questões 

de infância; concretizar os direitos apontados no Estatuto da Criança e do Adolescente; co-

nhecer a criança na sua individualidade, buscando também compreender a cultura em que 

elas estão inseridas; estabelecer um processo permanente de ação, reflexão que desenca-

deie a busca de integração, formação e conhecimento dos processos vividos pelas crianças 

de 0 a 6 anos; Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desem-

barque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no fi-

nal do expediente escolar, até o embarque nos pontos próprios. Verificar se todos os alunos 

estão assentados adequadamente com cinto de segurança dentro do veículo de transporte 

escolar. Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança 

e o adequado uso da cadeirinha, quando necessária. Orientar os alunos quanto ao risco de 

acidentes, evitando colocar partes do corpo para fora da janela. Zelar pela limpeza do trans-

porte durante e depois do trajeto. Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e 

deixá-los dentro do local. Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes. Ve-

rificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque. Verificar os 

horários dos transportes, informando aos pais e alunos. Conferir se todos os alunos frequen-

tes no dia estão retornando para os lares. Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção 

dos alunos. Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao 
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responsável pelo transporte de alunos. Ser pontual e assíduo, ter postura ética apresentar-

se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades 

dos alunos. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior 

imediato, em escola ou na Secretaria de Educação, junto as demandas do setor de transpor-

te escolar, como atendimento ao público, alimentação de sistemas informatizados e/ou, au-

xílio na organização de rotas do transporte, entre outros.executar tarefas afins. 

 

CONDIÇOES DE TRABALHO: 

A) Geral: carga horária de 30 horas semanais; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

A) Especial: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviços a noite, aos sába-

dos, domingos e feriados e sujeito ao uso de uniforme ou roupa especial, bem como cum-

primento de outras normas de higiene que a função poderá exigir, participação em cursos, 

treinamentos  e/ou tarefas fora do horário normal de expediente; 

B) Habilitação mínima exigida: Ensino Médio; 

C) Idade mínima: 18 anos; 

D) Seleção: Processo Seletivo Simplificado 
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CARGO: SERVENTE 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Síntese dos Deveres: Realizar atividades rotineiras, envolvendo a 

execução de trabalhos auxiliares de limpeza em geral; 

b) Exemplo de Atribuições: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas de-

pendências dos edifícios públicos; limpar pisos, vidros, móveis, lustres, instalações sanitá-

rias, remover lixo e detritos, lavar e encerar assoalhos, fazer arrumações em locais de traba-

lho, proceder a remoção e conservação de móveis, máquinas e material em geral, preparar 

café e servi-lo, carregar e descarregar veículos em geral, transportar instrumentos de topo-

grafia e de construção e arrumar mercadorias e materiais diversos, efetuar serviços de capi-

na, serviços de lavoura em geral, preparar argamassa e armar andaimes, sob orientação, 

proceder a abertura de valos, executar outras tarefas correlativas. 

CONDIÇÃO DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária de 40 horas semanais;  
b) Especial: Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção indi-

vidual. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Idade: mínima de 18 anos; 
b) Instrução: 1º Grau Incompleto. 

 

 

 

 


